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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0105/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 029/2022
OBJETO: A AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR A DEMANDA DE ATENDIMENTOS ATÉ A LICITAÇÃO SER CONCLUÍDA.

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às treze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a aquisição emergencial de materiais de odontológicos. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da secretaria requisitante e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, concluiu-se que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de contratação, considerado o aumento de atendimentos da Central odontológica, sendo esses materiais indispensáveis na realização dos tratamentos, ressalta-se também que os materiais encontram-se com saldo indisponível nos processos existentes e o novo processo está em andamento. Justifica-se caráter de emergência ou de calamidade pública, fundamentado no inciso IV, do art. 24 da Lei 8666/93. Arremete-se a contratação da empresa RP-ODONTOPATOS SERVIÇOS LTDA, no valor de R$ 767,00 (setecentos e sessenta e sete reais), por apresentar o menor preço. Na oportunidade, foi verificada a regularidade das empresas face às certidões solicitadas, constatando que se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a emergência, conveniência, relevância e necessidade são definidas pelos Secretários solicitantes, sendo assim a Comissão Permanente de Licitação não se atém a tais definições por parte da Administração Pública. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 20 de junho de 2022.
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